
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº 8500854-50.2015.8.06.0026
Assunto: Providência/Busca Certidão
Parte: Comarca de Santo André – 3ª Vara de Família e Sucessões

DESPACHO/OFÍCIO Nº        1768/2015/CGJ

Trata-se de procedimento administrativo oriundo da Comarca de Santo André – 3ª Vara de 
Família e Sucessões, onde requesta desta Casa Correcional providências no sentido de 
interceder junto às serventias extrajudiciais do Estado, busca do registro de óbito de 
Francisco Carlos Batista Filho, consoante fl. 02.

Inobstante a solicitação não ofereça informações para facilitar a busca, com relação a data, 
lugar e melhor identificação, determino que se proceda requisição aos cartórios de registro 
civil das pessoas naturais através de ferramenta nos recursos eletrônicos desta CGJ, a fim de 
que, caso encontrado o respectivo registro, seja encaminhada cópia diretamente ao 
interessado, após comunicação a esta Corregedoria para controle e arquivamento. Para isso, 
fixo o prazo de 15 (quinze) dias.

Cópia do presente serve como ofício. Resposta via malote digital.

À Diretoria Geral para expediente.

Fortaleza, 30 de abril de 2015.

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Corregedor Geral da Justiça
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